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DECRETO NO. 3.571/2019
De 16 de janeiro de 2019.

"AUTORIZA O USO DO RECINTO DE FESTAS

PROVIDÊNCIAS'. O" E DÁ OUTRAS
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DECRETA

constarão do instrumento parte integrante deste Decreto. demais condições de permissão

sua publicação.
Art. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de

Pilar do Sul, 16 de janeiro dg 2019

ANTONIO ..POSE PEREIRA
Pre unicipal

CAETANO SCADUTO FILHO
Secretáríiq.de Negócios Juridicds e Tributários

e e. .: :9.Registrado
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra.

Secretaria da

Ednéíàifé..Árruda
Assistente WDistrativo l
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CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO SOBRE PRED10 PUBLICO NO. 002/2019

Processo no. 7462/20'1 8

Por este Instrumento. de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, órgão da pessoa política de direito público interno, inscrita no
CNPJ. sob n.o 46.634.473/0001-41 , com sede à Rua Tenente Almelda, n.o 265, nesta cidade,
neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. ANTONIO JOSE PEREIRA, brasileiro,
casado, agricultor, portador da cédula de identidade RG. R.o 3.991 .283, inscrito no CPF sob n.o
515.024.618-20, residente e domiciliado à Rua Toshio Muramatsu, 45, Santa Cecilia , em Pilar
do Sul, Estado de São Paulo, doravante denominado PERMITENTE, e de outro a
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL APPC LTDA, inscrita no CNPJ 20.477.1 69/0001 -44, com
sede na Av: António Lacerda,1221, Bairro Campo Grande na cidade de Pilar do Sul - SP,
representada pelo Sr. CARLOS AKIRA MORIOKA, portador do CPF n' 039.449.878-02,
portador da cédula de identidade RG n' 8.318.829-0, doravante denominada
PERMISSIONARIA, têm entre si justos e acordados a presente permissão, mediante as
cláusulas seguintes:

Cláusula la -- Com fundamento na Lei Orgânica do Município (art. 137, $ 4') e os Decretos
Municipais R.o 2.932/2014, de 12 de maio de 2014 e Decreto no. 3.407/201 7 de 24 de novembro
de 2017, a PERMITENTE outorga a favor da PERMISSIONARIA o uso do prédio público
denominado Recinto de Festas "Checo Mineiro". situado na Avenida Antonio Lacerda, n' 308,
Campo Grande, em Pilar do Sul, Estado de São Paulo, nos dias 18 e 19 de janeiro de 2019, de
forma gratuita, para realização da Cerimónia de Início da Safra da UVA PILARMOSCATO.

Cláusula 2' - Fica de responsabilidade da PERMISSIONARIA a limpeza do prédio e eventuais
danos, após a realização do evento.

Cláusula 3' - Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, fica eleito o Juízo
do Foro da Comarca de Pilar do Sul.

Cláusula 4' - Por estarem justos e acordados com as cláusulas deste instrumento
este Contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

assinam

Pilar do Sul, 16 de janeiro.ilÉ2019

ANTONIO Ja PEREIRA
Prefeito lunicipal

PEDMITENTE

COOPERATIVA AGROiNDUSTRIAL APPC LTDA
CARLOS AKIRA MORIOKA

PERMISSIONARIA/
/

CAETANO SCADUTO FILHO
Seca:sge Neg. Jurídicos e Tributários

JOSE DE ALMEIDA ROSA JUNIOR
Secr. de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Testemunhas


